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PABT1 OBICIAL
G0VER1.0 DS PROVÍNCIA
Código das leia ?iaiihvonso3

1869
Tisaiií» 3? 3»»s tíe 1* gceçao il.

Resolução n. 655. Publicada em
4 rfe desembro de 18G9. Refor-
mando a Instrucção publica Ja
provincia.
Theotonio de Sousa Mendes, vice-

presidente da provincia do Piauhy.
Faro saber a Iodos os seus líabitan-
tes quo'a assembléa legislativa pro-vineial decretou c cn sanceiunei a
resolução seguinlc:.

TITULO 1.°
Da Instr'ctjão publica primaria.

CAPITULO l.u
Das escholas publicas, suas con-

dicções e regimea.
Artigo Io A instrucção primaria

nas escholas do Piauhy comprehende:
| 1." A.- instrucção moral c religio-

za; a leitura e a escripta;
Os elementos de grammattea por-

tugueza;
As .quatro operações fttndamenlaes

de arilhmetica em números inteiros;
o conhecimento dc pesos e medidas
adoptadas commumcnte no paiz. A-
lem disto, os trabalhos dc agulha
nas escholas para o sexo feminino.

| 2." Tambem alirangerá: os ele-
mentos de historia e geographia. prin.
eipaimenie do Brazil; eontabelidadé;
isto é, as qaatr.o operações sobre nu-
meros inteiros, decímaes, quebrados
e proporções com â applicação á re-
gra de juros, assim como o systema
métrico dicimaí.

Artigo 2.° As escholas publicas
primarias dcnomiuão»sc escholas dc
primeiro e segundo gráo:

. | i.í° São escholas do primeiro
grau. as de instrucção elementar, nas
quaes ensinar-se-ha rcslrietamente
as disciplinas dísignadas no paragra-
pho primeiro do artigo primeiro.

§ 2."' São eschulas do segundo grau
as de instrucção primaria superior,
cujo ensino versará, alem chá inale-
rias mencionadas no paragrapho an-
lecedenle, sobre as contidas no pa-
ragrapho segundo do mesmo artigo
primeiro.

Art, 3.° Os acluaes professores
das cadeiras de primeiro gráo, não
poderão reger as de segundo, sem quese mostrem competentemente habeli-
tados nas matérias que áceresserem
aquellas em que forem approvados.

Art. 4." Nas escholas publicas sc
poderão ensinar outras matérias, a-
lem das que lhes são mareadas poresla lei eaté aggregarem-se-lhes mes-
tres particulares precedendo licença
dp director geral da instrucção, ou-
Tida a congregação dos lentes.

Art. 5.° Haverá em cada eschola
um livro de matricula dos alumnos,
aberto, encerrado, numerado e rubri-
cado pelo inspector literário.

| 1." A matricula será gratuita,
terá lugar em qualquer parle do anno
leclivo c deverá ser feila pelo proles-,sor.

| 2." Conterá a matricula: o nome
residência, estado, profissão, natura-
lidade. assim como a filiação e idade
íJí*al..miW,

nas localidades recaiur em pessoas
habcliladas, bacharéis formados, cie-
rigos de ordens sacras, e, em falta
destes, nos presidentes das respecti-
vas câmaras e juizes de paz.

Art. 13,° São feriados nas escho-
las publicas os domingos, dias san-
tos, os de festa nacional e provincial
marcados pela lei, os de luto nacio*
nal declarados pelo governo, o de fi-
nados, os trez dias subsequentes ao
domingo da qüinquagésima e os da
semana Santa. Tambem os são os
que vão de dez de desembro a quin-
zc de Janeiro.

CAPÍTULO 2.°
Condieções para o magistério pu-

blico, nomeação, deveres e vantagens
dos professores.

Arl. 14" Poderão ser nomeados
professores Publi.co.s de primeiras
letlras os cidadãos brasileiros que

| 3.'1 No livro de matricula nolará
o professor as faltas dos discípulos
e seit adiaiitameulo em cada mez, a-
té o dia em quo saliirem da eschola,
devendo então declarar o motivo da
sabida.

Arl. 0." Não serfio admittidos a
matricula; nem poderão freqüentar
as escholas:

§ L.° Os alumnos que padecerem
moléstia contagiosa.

§•2." Os.escravos.
Arl. 7." Os castigos disciplinares

a que ficão sujeitos os alumnos são:
§ i." Admoestarão.
| 2." Heprehensão na aula.
§ 3." Tarefa de trabalhos na esco-

la, fora das horas leclivas.
§ 4." Privação de lugares de dis-

linçção e em getaí ludo quanto possa
dispertar a emulação.

§ 5." Parlicipação aos pais ou
quem suas voses fizer.

§ ü." Exclusão permanente.
A punição do § G.° nunca sc im-

poríi se' não por ordem do director
geral, ouvida a congregação dos leti-
tes.

Arl. 8.° Nas escholas publicas sao
admissíveis Lão somente os livros au-
torisados pelo-director geral da ins-
trucção, com audiência da congre-
gaç,ão,epclo Bispo Diocesano quando
versarem sobre assumptos religiosos.

Art. i).° Aos alumnos notoriamen-
íe pobres, os professores fornecerão
os livros necessários c todos os uten-
silios do ensino que por .conta dos
cofres provinciaes forem encarrega-
dos de destribuir. ou cuja compra for
compatível com as verbas dos orca-
mentos municipaes.

Art. 10.0 methodo do insino nas
escholas será o individual, simulla-
nco, mutuo ou misto, conforme o
maior ou menor numero de alumnos.

Arl. 11." Todos os annos, de qua-
Iro a dez de desembro, haverá exa-
mes nas escholas publicas primarias,
presididos pela autoridade da ins-
trucção publica, mais graduada que
estiver no lugar; a qual, com mais
uma ou duas pessoas de sua nomea
ção, com o inspector lillerarico c o
professor constituirá a commissão de
exames, de qu? se lavrarão termos
que, depois de averbados no livro
da matricula, se rcmeUerão ao dirce-
tor geral da instrucção,

Art. 12." As nomeações de que
traia o arligo antecedente, deverão

provarem perante o diretor geral o
seguinte.

| 1.' M.iioridadellegal.
§ 2." Moralidade
| 3." Que não solírero inlermida-

de incompatível com o exercício do
magistério-

Arl. 15° A maioriihde, legal pro-va-se por certidão ou justificarão de
idade.

Art. 16° A prova da. monlidade
depende de folhas corridas dos luga-
res em queocondidato se houver ha-
bililado nos trez annos mais próximo
á dala de seu requirimeuío deadmis-
são e de attestados dos i respectivos
parochos.

Arl. 171 As senhoras devem de-
mais, apresentar cerlidiTo de casa-
mento, se forem casadas, sc forem
viuvas, a de óbito de sons maridos,
e, se forem separadas destes, a pu*
blica formar da sentença de separa-
ção.

Arl. 18." Mediante altestados me-
dicGS, ou equivalentes,! se-verificará
o requisito do paragrapho terceiro
do artigo qualorse.

Arl, 10." E' indispensável concur-
so para o provimienlo de qual quer*cadcirande vagar'"òuToí creada, fi-
cando isentos delles os bacliareis eni
letlras c os graduados em qualquer
dos ramos cie instrucyõo stnerior do
império.

§ Único. O concurso será annun-
ciado, pelos meios mais promptos,
de ordem do director geral da ins-
Irucç.ão, marcando-se no annuncio
o praso do lez meses para a inscrip-
çãa e processo de habilitação, c ii-
nalmente o exame dos concorrentes.

Art, 2G. Esle exame, que cons-
tara de prova oral c por escripto, a-
lem das matérias do ensino respeeli-
vo versará sobre theoria e pratica
do methodo do mesmo ensino, adop-
lado conforme o disposto no arligo
dez.

§ 1." O presidente da provincia
sob proposta do director geral, no-
meará, de entre os professores pu-
blicos primários e lentes do lyceu,
trez examinadores para o eiame de
que se trata, o qual será presidido
pelo mesmo director,

§ 2." Nos exames para professo-
ras ouvirão os examinadores. acerca
dos diversos trabalhos dc agulha o
juizo de uma professora publica,
lambem para esto fim nomeada.

| 3." O parecer do exame, acom-
panhado das provas escriptas será
presente ao presidente da provincia
pelo director geral da instrucção que
lhe poderá então propor de entre os
candidatos approvados os quo lhe
parecerem preferíveis, émitti rido jui-
zo motivado acerca da preferencia.

Art. 21. Em igualdade de cir
cumslancias, preferirão para o pro-vimento nas escholas.

§ l.9 Os professores das de pri-
meiro grau para as de segundo, ten-
do flexionado com distineçãõ por trez
annos.

§ 2." Os professotes particulares
que tiverem exercido o magistério
nor mais de cinco annos, com 

"reco-

nhecida vantagem do. ensino.
Art. 22. A nomeação, dos profes-

sores públicos será íeita por p;orta-
ria do. presidente da provincia.

Art. 23. Os professores públicos,

alem das obrigações declaradas em
outro; artigos desla loi devem:

| l." Apresentar-se decentemente
vestidos.

^ 2." Manter nas escholas a disci-
plina, policia o a ordem.

!jj 3' Nos domingos e dias Santos,
podendo ser, ir com os discípulos ao
oflicio divino.

§ 4." Participar promplamenle a
autoridade local do ensino qualquer
impedimento que os inhiba de func-
cionar.

| 5." Organisar com a mesma au-
tóridade o orçamento das despesas
de sua eschola para o seguinte exer-
cicio, enviando-o, por intermédio
delia, ao dircclor geral dei instruo-
ção nas escholas que por este forem
marcadas.

| 6.° Enviar ao dircclor geral,
pelo mesmo intermédio, um mappa
em cada trimestre, contendo os no-
mes e numero de seus alumnos, de-
cia ração da freqüência e aproveita-
mento delles.

§ 7." No (im do anno, fará igual
remessa de outro mappa geral, espe-
ci ficando, de mais, o resultado dos
exames escholares, e os nomes -dos
alumnos, que se (iserem reeommen-
daveis; e juntando observações acer-
ca de suas escholas, e do ensino
dellas.

§ 8' Os mappas dos dons paragra-
plios acima, serão conforme os mo-
dellosministrados pela directoria go-
ral. e organisados cm duplicata, ser-
vindo um para o archivo da autori-
dado local.

Art. 24. E' vedado aos professo-
res públicos. .

§ l- Nas horas da lição oecupar-
se ou oecupar os meninos cm tniste-
res estranhos.

| 2." Ausenlar-sc nos dias lecli-
vos das parochias em que estiverem
collocadas suas escholas para qual
quer ponto distante sem licença da
autoridade local do ensino.

Art, 25.° Os actuaes professores
públicos, c os que forem de ora cm
diante nomeados, são vitalícios, e só
perderão suas cadeiras'por sentença
passadas em julgado, nos casos pre*
vistos pelo código penal.

Ait. 26.° Os professores vencerão
os ordenados fixados na tabeliã an-
noxa; Os da capital, vencerão alem
do ordenado, uma gratificação de du-
zentos mil reis, (pio será elevada a
duzentos c setenta, no caso dc serem
estas aulas freqüentadas por um nu-
mero de alumnos excedente ao de
quarenta.

Arr. 27." Os professores públicos
só poderão ser removidos pelo pre-'
sidente da provincia, com audiência
do director geral:

| Único. A. requerimento de per-
mula entre os ditos professores para
cadeiras do nesmo grau, ou que so
acharem vagas, com tanto que a per-
mula não traga desvantagem aos in-
leresses do ensino,

Arl, 28 O presidente da provin-
cia poderá conceder licença aos pro-
fessores públicos:

| l," Com ordenado por inteiro,
em virtude de motivo comprovado de
moléstia, áté trez meses.

| 2." Com metade do ordenado
ou sem elle, cm lace do cpial quer

antro motivo ponderoso, ató seis me-
zes.

§3* 0. director geral, em qual
«píer dos casos dos dous paragraphos
anteriores lambem poderá conceder
licença somente até um mez, dando
logo parle ao piVsideule da provincia

^ 4' Nenhum professor poderá
gosatyrnaisUlü trez meses de licença
com ordenado por inteiro dentro do
um anuo, contado de termo da ulti-
ma.

Art, 20. Ajubilação dos professo-
res públicos será regulada pelas dis-
posições em vigor.

Arl. 30 Os professores públicos,
em seus impedimentos temporários
serão substituídos por pessoas ido-
ocas, sob proposta do director geral,
e por nomeação do presidente da
p • jvincia.

Arl. 31 Nas cadeiras vagas, ou
creadas, em quanto não forem vila-
liciamènle providas haverá professo-
res supplentes, os quaes seráo no-
meados, segundo as condições da
arligo anterior.

Arl. 32 Os professores substitutos
c supplentes, vencerão nas localidades
a gratificação annual de quatro cen-
tos mil reis, c na capital a do sei$
centos mil reis.

Arl. 33 O professor publico per*
ceberá a gratificação de dez mil reis
por cada alumno que der prompto
nas matérias do ensino, dc accordo
cora o disposto nos artigos onze o
dose.

Art. 34 Agratilicação de que tra-
ta o arligo antecedente, será paga
mediante informação do direcUr ge^
ral.

TITULO 2.°
CAPITULO ÚNICO

Da instrucção publica secumdaria.
Art. 35 A instrucção publica ser

cumdaria.se dará no lyceu da capi-
tal; creado pela lei numero quinhen-
tose noventaenovo de 9 oulubro do
mil oito centos sesenla e sele, e nas
aulas avulsas de latim e francez da
cidade de Oeiras.

Arl. 36 No lyceu ensinar se-hão
as seguintes matérias: íngua nacio-
nal. latim, francez, geographia e \i'ip
toria principalmente do Brasil, phi-
losbp.liia racional c moral e malhe-
maticas elementares; J

Art. 37 O estudo das disciplinas
do lyceu formará tini curso de trez
annos, pela maneira seguinte.

1." anuo Lingua nacional, latim o
francez.

2.° anno. Latim, mathmalicas e-
lementarós ( arilhmetica, geometria
elementar, álgebra até equação do
primeiro grau ) systema métrico.

3." anno, Latim, geographia é
historia, e philosophia.

Art. 38 Concluído o curso, sendo
nelle approvado o alumno, so lhe
passará pela secretaria do lyceu um
titulo de habilitação que lhe dará
direito:

| 1.° A ser preferido para empre-
go que não dependa de concurso.

| 2- A ficar isento cie ser arguido
nas disciplinas do que se. compõe o
curso, salvo o caso de concorrência
de pessoas de idêntica habêWlaçõesi

Art. 39 O estudo da pedagogia ti-
cará annexo a cadeka de lingua aa-
cnnal. N
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Art. 40 R permellido a qualquer j substitutos uns dos oufros, venceu-
indivíduo freqüentar desta'cadqmcnlo do tantas gratificações, quantas fo-

rem as cadeiras que substituírem.
Art. 50 Sò na falta de todos ou

de lautos, cujas cadeiras não possUo
ser accumuladaSj poderá opresjdèn-
te da provincia nomear pessoa estra-
nha ao estabelecimento, sob propôs-
ta do director geral, o. neste caso le-
rá o nomeado a gratificação Je seis
centos mil reis annualmente.

Art. 57 O «secretario do lyceo que
ii- 4. em qualquer tempo do anno j lambem oé da directoria da inslruc-

rão publica, pela lei nte quinlíon"

unia ou m.tis aulas do lyceu. 0 pres-
tar exames das differentes matérias,
sem gosar, com tudo, do direito de
que trata o ariigo trinta e oito c seus

paragraphos.
Art. . 1 O praso para as matricu-

Ias nas aulas de geometria, geogra-
phia o historia, o philosophia será
de quinse a trinta o um de Janeiro.
A matricula nas aulas de línguas te-
rálug
Iectivo.

Ait. 42 Para matricular-se em !

qual quer aula, o candidato derigirá
seu requerimento de admissão ao
director geral:

8 Único. Fica vedada a matricu-
Ia ás pessoas comprehendidas nos
paragraphos um, e dous do artigo
sexto.

Art. 43 Cada professor terá um li-
vre especial, com termos de aberlu-
ra e encerramento, assignado pelo
director geral da instrucção e rubri-
cadoj em que inscreverá as matricu-
Ias dos alumnos, com as declarações
constantes do paragrapho terceiro do
artigo quinto, e fará as notas exigidas
no paragrapho segundo do mesmo
artigo cm relação aos alumnos de pri-
meiras leltras.

Art. 44 São extensivas aos alum-
nos do ensino publico secundário, as
penas disciplinares dc que trata o ar-
tigo sétimo, altcnlas as modificações
respectivas.

Art. 45 Nenhum livro poderá ser
adptado para o ensino das atilas pu-
blicas secundarias, sem as formali-
dades do artigo oitavo.

Art. 46 Estas aulas se abrirão no
dia tres de fevereiro ou no immedia-
to, se aquelle for domingo, sanlifica
do ou feriado, e se encerrarão a quin-
se de novembro.

Art. 47 Serão feriados a quinta
feira de cada semana, em quo não
houver dia saneto ou feriado, os de-
signados na primeira parle do artigo
trese, assim como os comprcbcncli-
dos entre o do encerramento e o da
abertura das aulas.

Art. 48 De quinze a trinta de no-
vembro se procederá ao? exames dos
alumnos que pelos professores forem
declarados aptos.

Art. 49 Ás cadeiras que vagarem
on forem creadasno lyceo serão pro-
vidas por meio de concurso, ficando
isento deste somente as pessoas dc-
cíaradas no artigo desenove.

Art. 50 Para o concurso serão ob-
servadas previamente os requisitos e
solcmuidades dos artigos qualrose o
seus paragraphos, quinze, deseseis,
dcsesele, desoito o desenuve, para-
grapho único.

Art. 51 Nas mesmas circu mslan-
cias serão preferidos para o provi-
mento de taes cadeiras:

| 1.° Os professores públicos.
| 2.° Os alumnos do lyceo, que

tiverem feitos um curso regular.
§ 3.° Os professores particulares

que por mais de cinco annos tenhão
exercido o magistério com reconhe-
cida vantagem para o ensino.

Art. 52 Os professores do ensino
publico secundário, serão nomeados
pelo presidente da provincia, dentre
os concorrentes approvados, guarda-
das as preferencias estabelecidas.

Art 53 Aos professores do cnsi-
no publico secundário, compelem as
obrigações e vantagens, marcadas
pela lei, aos do ensino publico pri-
mario, sob as condições e na parte
que lhes forem applicaveis e as de
mais que se deverão consagrar no rc-
gulamcnto a que se refere o artigo
sessenta.

Art. 54 Os lentes do lyceo, terão
oitocenlos mil reis de ordenado edu-
senlos mil reis de gratificação, eode
latim c francez da cidade dc Oeiras
oitocenlos mil reis de ordenado edu
senlos e quarenta de gratificação.

Ari. 55 Os lentes do Jycyo" serão

ç.ao pumica, pma ici n." quinnonios
c noventa e cinco de novo de outu
bro de mil oitocenlos sessenta esele,
continuará a vencer selecentos e vin-
tc mil reis aunuaimenlc, condo du-
senlos c quarenta considerados como
gratificação pelo exercicio.

Art. 58 O porteiro que, pela re-
ferida lei, tem a seu cargo cuidar da
limpesa eas.seio das respectivas aulas
do estabelecimento em que funecio-
na a directoria, perceberá soiscentos
mil reis. inclusive o que tem por sua
aposentadoria, como empregado du
antigo lyceu.

Art. 59 Estes dous funecionarios
serão nomeados pelo presidente da
provincia, sob proposta do director
geral da instrucção.

Art. GO Um regulamento interno,
organisado pela congregação dos leu-
tes do lyceu, ouvido o director, e ap-
provado pelo presidente da provincia,
estabelecerá o programma Iectivo de
cada aula, sua duração diária, o me-
thodo c as solcmuidades dos exames
dos alumnos e dos concorrentes, a
policia, disciplina das aulas c ludo
quanto for conveniente a regularida-
de e progresso do ensino publico
secundário.

Ari. 61 E' extensivo aos profes-
sores do ensino publico secundário
o disposto no artigo vinte c cinco.

TITULO 3.°
CAPITULO ÚNICO.

Das faltas dos professores publi-
cos primários e secundários, c penas
a que ficão sujeitos.

Art. 62 Os professores públicos
que, por negligencia ou má vontade,
não cum )rirem bem os seus deveres,
instruindo mal os «seus alumnos. cx-
creendo a disciplina sem critério, dei-
xando de dar aula, sôm causa justi-
ficada, por mais de trez dias em um
moz, infringindo qualquer disposição
desta lei, ou qualquer ordem ou de-
cisão de seos superiores, ficão sujei-
tos as seguintes penas:

§ 1.° Admoeslacão.
| 2.° Ruprehensão particular ou

publica.
§ 3.° Multa de dez ató cincoenta

mil reis.
§ 4." Responsabilidade, na forma

da lei.
Ari. 63 As trez primeiras penas

serão impostas pelo director geral, as
duas primeiras pelos inspectorcs lil-
terarios c a ultima pelo presidente
da provincia.

| 1* Haverá recurso, com effeito
suspensivo, para o presidente da pro-
vincia da pena de multa.

§2° O recurso será interposto den-
tro do praso de cinco dias, contados
da intimação.

Art. 64 A pena de multa será im-
posta:

11,° Quando o professor der maus
exemplos ou inculcar maus priri.ei-
pios aos alumnos.

§ 2' Quando faltar com o respei-
to ao director geral e aos mais agen-
tes do ensino. Em ambos os casos,

Ia a co
do lyeeu.

§ 2/ Ao director geral da instruo-
ção.

| 3/ A congregação dos lentes do
lyceu.

| 4/ Aos inspectorcs lillcrarios,
SECÇÃO 1/9

Do director geral da instrucção.
Art. GO A nnmençãj do director

geral da instrucção será feita pelo
presidente da província o deverá re-
cabir cm um cidadão que seja for-
mado em alguma das academias do
império, ou que possua notórias ha-
bililações litterarias ou scienlificas.

| Único. Xão poderá exercer este
cargo o professor ou director de qual
quer estabelecimento publico ou par-
licular do instrucção primaria ou se-
cundaria.

Art. 07 Incumbe ao director ae-
ral:

| 1." Inspcccionar por si o pelos
inspectorcs lillerarios Iodas as esco-
Ias, collegios, casas dc educação e
mais estabelecimentos de instrucção
primaria e «secundaria, públicos.

| 2.- Presidir a todos os cxr.mes
solemnes ou não, a que è obrigado
a a.ssislir, salvo quando, presenle o
presidente da província esto quiser
assumir a presidência dosdtlos exa-
mes.

| 3.- Rever os livros adoplados,
compêndios, melbodos, traslados ou
collecções, corregil os ou mandar
corrigir ou subslilnil-os de confor-
midade com as decisões da congre-
gação dos lentes, e, em falta dellas,
sob sua responsabilidade.

será ouvida a congregação dos lentes

TÍTULO 4.-
CAPITLO-ÚNICO.

Das autoridades do ensino.
Art. 65 A direcção e inspecção

dos estabelecimentos públicos da ins-
trucção primária o secundaria da
provincia, è confiada:

| 1.; Ao presidente da província.

| 4/ Convocar a congregação,
quando houver matéria urgente a
tratar-se.

| 5.' Apresentar annualmente ao
presidente da provincia trinta dias
antes da reunião da assemblea pro-
vincial, um relatório circumstanciado
a cerca de tudo quanto for relativo
a instrudção provincial,

| 6.- Na mesma época, em sepa-
rado ou jnão, organisár, e enviar ao
presidente da provincia o orçamento
annual da despeza da instrucção pu-
blica da provincia com especificação
de cada uma das 'erbas.

| 7.* Qíganisar o regimento in-
terno das escholas publicas de pri-
moiras lettras, que será levado á
approvacão do presidente da provin-
cia.

§ 8.- Expedir instrucção: De ac-
cordo com p presidente para os exa-
mes de qualquer naturesa. de que
trata esta lei, relativamente aos func-
cionarios do ensino. Para desem-
ponho das respectivas obrigações,
dircclamenle aos inspectorcs litlera-
rios e aos professores das aulas, ora
avulsas da instrucção secundaria,
e por intermédio dos inspectorcs lit-
terarios, aos professoros de instruo-
ção primaria. Em geral; para tudo
quanto for concernente a boa execu-
ção das leis, relativas ao ensino.

| 9' Impor as penas disciplinares,
quando couber nas suas altribuiçoes

| 10- No primeiro de Janeiro e
primeiro de Julho enviar ao presi-
dente da provincia. cm reservado,
uma informação circumslanciadá a-
cerca da intelligencia, zelo e mora-
lidade com que os professores de-
scmpciihão scus devores, para o que
lhe serão rcmellidos os precisos es-
ciarecimentos pelos inspectore li tle-
rarios.

§ 11 Conceder licença nos ter-
mos do paragrapho terceiro do arti-
go vinte mio.

| 12 Por o visto para cobrança
dc vencimentos nos alienados de fre-
quencias dos professores retribuídos
pelo cofre provinci.d.vindologo esses
attestados com as declarações que
couberem, feitas pelas autoridades lo-
caes do ensino. O visto não será pos-
io, não se havendo antes recolhido
na directoria geral os mappas a que
os professores forem obrigados.

§ 13 Propor ao;prcsidcnte da pro«
vincia.

Os indivíduos queostejão no caso
tle serem nomeados professores,subs-
títulos ou supplentes. Os que me-
reçào ser encarregados da inspecção
do ensino nas parochias,

A crcaçüo do escolas primarias,
quando for do notori.i utelidade;
Tudo que lhe oceorrer de necessário
o vantajoso na instrucção provincial
e bem assim as alterações que a ex-
nerioneia aconselhar nas leis, regu-
lamentos e praxes da instrucção.

Ari. 68 O director geral da ins-
trucção, é vitalício, como ja o era pe-
Ia lei numero sciscontos e dosoitõ de
desesele de agoslo de mil oitocenlos
sessenta c oito, o continua a ler oilo
centos mil reis de ordenado e quatro
cenlosmil reis gratificação. Nos Ira-
balhos do expediente continuará a
empregar o secretario da directoria.

Att. 09 Na fala do director geral
da instrucção, servirão inlerinamen-
te os leotes elfeclivos do lyceo, pela
ordem de suas antigüidades, perce-
bundo a gratificação que perde a-
quelle funecionario.

SECÇÃO
Da congregação dos lentes.

Art. 70 A congregação se com-
porá de todos os lentes do lyceo, pre-
sidida pelo director gfcral da iintruc-
ção.

Art. 71 A congregação tomará
parle em todos os negócios cm que
sua intervenção ó exigida por esla lei,

Ari- 72 Compete-lhe cspccialmcn-
te:

| [x Organisár o regulamento de
que falia o artigo sessenta.

| 2.- Examinar os melhores me-
tboclos e systemas particulares do
ensino.

| 3.* Dar parecer sobro tudo que
entender com os estabelecimentos de
in«;trucção primaria e secundaria,
regulamentos, concursos, program-
mas, et cetera, assim como sobre
creação de cadeiras e adopção ou
probibição de livros nas aulas publi-
cas.

Art. 73 A presença de metade e
mais um dos lentes que constituem
a congregação, é indispensável para
a validade de suas decisões.

Ari. 74 Ãs decisões da congrega-
ção serão assignadas pelo seu presi-
dente e secrelacio, que é o mesmo
da directoria da instrucção.

SECÇÃO 3.a
Dos inspectorcs litterarios.

Art. 75 Os inspectores lillerarios
serão nomeados pelo presidente da
provincia, sob proposta do director
geral, e não poderão exercer o|ma-
gislcrio publico ou particular, prima-
rio ou secundário.

Art- 76 Haverá, conforme as ne-
cessidades do ensino o forem reque-
rendo, lautos inspectores litterarios
quantas forem as freguesias cm que
hajão cadeiras primarias, exceplo a
da ca pilai.

Art. 77 Aos inspectorcs litterarios
cumpre:

§ 1." Visitar, pelo menos, men-
sal mente as escolas publicas de sua
-parochia, procurando examinar miu-
damente os livros dc matricula e do
ponto, e, por intermédio de inlerro-
gatorio aos discípulos e por infor-
mações dos chefes de familias, o
adiantamento dos ditos discípulos, o
modo como cumprem as leis, regu-
lamentos e ordens, dando parle de
tudo ao director geral, a quem remet-
terão os livros próhibibidos ou in-
convenientes que encontrarem, e pro-
porão as medidas qne oceorrerem.

| %' Lançar em livro próprio as
nelas das visitas feitas, em vista do
paragrapho primeiro desle artigo.

| 3." Dar posse aos professores nas
suns escolas ou nas egrejas, sempre que
possuo com a maior solemnidade, la-
yrándo-se termo assignado por ambos,
pelo parocho que presente for; do quo

so oxlrahirio oditaos, que soilín publi-
cados na porta da egreja matriz nu nada
mais próxima, na da câmara municipal,
so ahi tiver «sua sédo, e na da casa da
oscholar.

| 4." Passar atloslados do freqüências
oo declaração das faltas não pci medidas
pnra cHirança dos vencimentos dos pro»
fessores.

| C.° Abrir, encerrar, numerar o
rubricar os livras de matricula, presen-
ça ou ponto e os de mais que servirem
mis escholas.

| tí.° Ser intermediário de reqncri-
mentos, participações e correspondências
dos professores para a directoria geral,
quando elles sollicilcm, acompanhando-
os logo de informações.

| 7.° Uemelter pontualmente ao dt-
rector geral os mnppas exigidos pelos
paragraphos sexto c selirnj do arligo
vinte e trez, pondo em conseguil-os a
maior solicitude, verificando, antes de
dar-lhe endereço, a sua exactidão, ajnn-
tando-lhes, alem das notas que enten-
derem, as do numero de visitas que
houverem feilo no trimestre.

| 8.° Participar proroptamente ao
director geral qualquer impedimento
dos professores á seu cargo, e prover
a que náo haja interrupção no ensino
designando provisoriamente substitutos,
cujos nomes c habilitações levarão logo
ao conhecimento da directoria geral pa-
ra serem diffinilivamente nomeado pelo
presidente da provincia.

| 9.° Preparar com os professores
públicos e enviar a directoria geral o
orçamento da despesa annual de cada
uma eschola, bem como, depois de rea-
lisadas, as contas dellas que serão assig-
nadas tambem pelos professores.

| 10 Fazer inventario dos utensílios
escholares encontrados, recebidos cm
seo tempo, ou enviados á directoria ge-
ral, declarando a epocha e o estado
delles; do que tudo haverá duas copias
ambas tambem assignadas pelo profes-
sor, transmittindo uma ã directoria ge-
ral e conservando outra em seo poder.
O professor será responsável pela con-
servação dos utensílios, forre.-idos n'utn
praso prefixo na tabeliã, suífrendo des-
conto proporcional no vencimento no ca-
so de oftrngo prematuro.

| 11 Impor, nos casos de infracção
previstos ou não pela presenle lei, aos
professores c directores de estabeleci-
mentos públicos, penas de admoeslacão
ou reprehensão particular, participando
logo ao director geral, e pedindo-lhe
providencias nas faltas mais graves.

d 12 Enviar semestralmente ao di-
rector geral um relatório do estado da
instrucção publica, nas respectivas fre-
gnesias.

§13 Presidir aos exe mes do fim do
anno nas escholas, conforme o artigo
onze.

Art. 78 Nos seos impedimentos, ser-
virá quem nomeado for polo presidente
da provincia, sob proposta do director
geral.

Art. 79 Serão dèmeltidos pelo pre-
sidente da província, quando o julgar
conveniente ao serviço publico.

Art. 80 Os parochos em soas fre-
goezias e os juizes de orphãos em seos
termos são autoridades locaes inspàcto-
ras do ensino primário na parte moral,
sendo tambem para attcstare.ua- a fre-
quencia dos professores públicos, na for-
ma do paragrapho quarto do artigo se-
tenta o sete.

TITULO ÕS
CAPlTULo ÚNICO,

Da instrucção parlicnrar..
Art. 81 O ensino particular, quer

primário, quer secundário da provincia
será exercido livremente.

Art. 82 O professor particular quoabrir aula para o ensino coriamunicará
ao director geral da instrucção, forno-
condo-lhe os dados precisos para a roa-.
fecçãc dos mappas geraes o estatísticos.

Art. 8o Revogam-se as disposições
cm contrario.

Mando por tanto á todas as autorida-
des a quem o conhecimento e execução
da referida resolução pertencer que a
eiimprão e facão cumprir lão inteira-
mente como nella se contem. O secro
tario desta provincia, a laça imprimir,
publicar o correr. Palácio do governo
da provincia do Piauhy, Io de dezem-
bro de 1869—48° da independência a
império.

Theotonio de Souza -Mendes
Ljpgar M sello.

^



O PIAUHY.

líonorato Ferreira Cabral, a fe/.
Sellada nesta secretario da presiden-

ci.i do Piauhy, au 1" de dezembro de

ü oílicial-inaior servindo de sccrelario
Juaoauim Newton dr Carvalho,

Nesta setroloria da presidência do
Piauhy fui publicada a presente resolu-
ção ao Io de dezembro de 1809.

Joaquim Newton de Carvalho,

O PÍÀÜHY."
.» . .... , , , , .,

TaEiiEsmAi 12 do M.utço uk 1870.

Continua o nwinlo sinistro da reaeção a desdo-
brnr-se, sob a mão do Sr. I)r. Vieira da Silva,
pela vasta superfície desta provincia infeliz.

O marlyriologio do polido conservador em
táo calamitosa quadra inscreve-se cada dia em
paginas sombrias.

Em quanto os nossos correligionários das de
niais províncias do império rendem graças a Pro-
videneja Divina por te-los libertado das garras
de seus cruéis opprcssoros,nús, os conservadores
do Pin lii.v.curvadds ao soflrimelito aguardamos
com resignação evangelhica quo rosurja a amo-
jp do nessa ledenipçáo políticaDissemos que resurja porque um dia a vimos
assomar com cores brilhantes em nossos hori-
soiiles um dia, c logo, qual fugaz meleo-
ro, desappareceu nas trevas mais profundas/

i\'áo rasemos lamentações vans nas colunas
deste jornal, nom infundadas sam as queixas
que proferimos conlra a actual admmistraçilo,
que se diz couservadoia. Os vultos mais dis-
tinclos do nosso partido nos municípios do in-
leiaor, quer por sua capacidade, quer por seus
serviços, S Exc, de combinação com o Sr. Dr.
Peixoto eos chefes do partido liberal, os abato
diariamente das posições que oecupam, com

mesmo inexorável sangue frio com que Tar-
quinio o Antigo abateu outr'ora sob sua virga
as papoulas do jardim de Roma.

Para que fora da provincia. onde nossas in-
tonções c palavras chegarem disvirtuadas pela
distancia e pela vozbria de nossos adversários,
saio so venha supprir caprichosa a opposição que
íaseinos a S. Exc. pelos seus aclos sempre em
contradirão com ns principios tio parlido, a quediz pertencer, e com a politica do gabinete, de
que e delegado, adoptauiòs de hoje em diante o
expediente de acompanhar a audvso desse3
aclos de documentos, que, aulhenticando a ex-
istencia delles, provem exuberantemente a jus-
tiça de nossas censuras.

Peracuruca, Campo-maior, .9. Gonçalo e Jai-
cós, sam os logares onde,afora esla capital, ma-
is se tem feito sentir dos nossos corroligionari-
os os effeitos do despeito e do rancor quo S.
Exc. nutre contra o partido que teve a audácia
de se levantar como um so homem contra sua
funesta administração.

O DR SIMPLICIO COELHO DE RESENDE.
—-OiiosSo digno amigo c collega bacharel Sim-
plieio Coelho de Resende, q' exercia com louva-
vel independência e honestidade que o caracte-
lisa, o cargo de promotor publico da comarca
de Ptjraciiruca, por nomeação do Sr. Dr Gomes
do Castro,ex-presidente desta provincia, foi uma
das primeiras victimas da infrene reaeção á queeslil condemnado o parlido conservador na ad-
miiuslração do Sr. Dr. Vieira da Silva.

E' o Dr. Coelho de Resende um moço in-
feliigenlc que como estudante go&oii na facillda-
de do Recife de um nome distineto, por sua ca-
pacidade e appiicação aos estudos; sendo que
de todos os seus lentes, inclusive o actual presi-
dente do Maranhão, recebeu sempre as mais
inequívocas provas do consideração e apreço.

A província mesma, distinguindo merecida-
mente as nobres qualidades que ornam sfia pes-
soa, acaba dc conferir-lhe um honroso mandato
elegendo-o seu representante.

Contradição notável dejuisosl Ào passo que
os piaulvyeiises.julgam o Dr. Resende capaz de
advogar seus interesses no seio da assemMóa
provincial, o Sr. Dr. Vieira da Silva o conside-
ra incapaz de advogar como piouiotor os inte-
resses (Ia justiça publica !

E porque, faz S. Exc. lão desfavorável con-
coito do ex-promotor publico da comarca de
Poracuruca ?

A portaria que fulminou o Dr. Resende com
tão inesperada, quanto injusta demissão, è de
um laconismo ieimilavel; nada diz com relação
aos motivos que levaram S Exc. a exonera-lo
do exercício daquelle cargo, a não ser que é pa-
rente em gráo prohlbido do actual juiz munici-
palür. Leocadio Cabral Raposo da Çamàrà,o"qiie
faz crer á todos que este acto do Sr. Dr. Vieira
da Silva foi ainda uma cortesia aos nossos ad-
versados a custa do parlido conservador.

Eis a portaria que pedimos por certidão:

«Mm. Exm. Sr.—José Antônio Mar-
ques, precisando por certidão a bem de
seo direito do tneor da portaria d'esla
presidência que demitlio o bacharel Sim-

Itcio Coelho de Resende do cargo de
promotor publico da comarca de Pera-
ciiruca, e bem assim do que constar na
secretaria da mesma presidência acerca
áò maneira porque aquelle promotor
exercia o referido cargo, com o devido
respeito~=í\ a V. Exc. que se digne
in¦• "/hi" 

passar pela secretaria d'esta pre-
sidencia a certidão requerida, na forma
da lei. Nestes termos—E. IV. Mc,—The-
resina 8 de Março de 1870.—Dê-se a
cer&lão da portaria de que trata esla po-
tiçüft, indeferida, porém, quanto a ulli-
ma parle. Palácio do govervo do Piau-
hy, em 10 de Março de 1870—Vieira
cia Silva.—Desta secretaria consta apor-
taria que o supplicanle pede por cerli-
dão, cujo llieor é o seguinte:—O Pre-
sidente da provincia resolvt demiiiir do
cargo de promotor publico da comarca
de Peractiruca, o bacharel Simplicio
Coelho de Resende, por ser incompati-
vel a sua serventia eom o respectivo juiz-.nv.«:-.-..oi hnrhardLQocadio Cabral Ra-

poso dil Gamara. Pela secretaria so fa-
çlio as precisas comniuiiirações. Pala-
cio do governo da provincia do Piauhy,
em 8 de fevereiro do 1H70. R para
constar se passou a presente ceilidão em
virtude do despacho relro do Kxm. Sr.
presidente da provincia. Secretaria do
governo da província do Piauhy, 11 de
março do 1870. Declaro em lompoò
assignada a portaria pelo Exm. Sr. pre-
sidente Dr. Lm/. Anlonio Vieira da Silva
S, S. do Monys Sarmonlu—Servindo
de secretario.»

Como vdem os leitores da ultima parle do
despacho do Sr. Dr. Vieira da Silva, na secreta-
ria do governo nada consta que desabone o Dr.
Simplicio Coelho de Resende como promotor
publico da comarca de Poraeuritea; e entretanto
S Exc. doinitlc-o, prejudicando-o em sua car-
reira judiciaria I

Na carência de rasões mais sólidas que jus-
liliuuem este ado de S. Exc, teein os seus
dellensoros propalado quu o nosso amigo Iam-
bem toi Iciniltido porter iinarchisado a cornar-
oa onde servia.

A rasão (pie S. E*c. offerece não passa de
um sophisma; a inte seus ileffensores apresen-
tam ó uma verdadeira calumnia

Si o Dr. Coelho de Resende eslava legalmen-
te impedido de otercer na comarca de lYracu-
ruça o cargo de promotor publico, por ser suti
cunhado o juiz municipal (Polia; e si na secre-
taria do governo nada ha que o desabone como
fuiiccionario publico (o que prova o indelliri-
mentô da ultima parte da petição supra) o Sr.
Dr. Vieira da Silva não devera te-lo dcínilliilo,
e sim removido para outra comarca, o que seria
fácil havendo, como ha, muitas que não eslam
preenchidas, ou (pie o estam por indivíduos lei-
gos.

A segunda razão não procede tambem. porque
(5, como dissemos, una caluniai i com (pie nos-
sos adversários conseguiram üiquear a boa fé de
S Exc, aliás sempre propensa a acceitar insi-
nuações delles.

O Dr. O ftescndeé mui odiado aqui pelo par-
lido liberal pelo simples fado dc tor servido
como órgão da justiça cm doflereiiles processos,
que no foro criminal de Poracuruca toem corrido
contra o Sr. tenente F. A. do Souza Xerritc,
cliefe do parlido liberal d'aquella localidade.

Processar o Sr Xirrite é ferir no coração o
parlido liberal de Poracuruca, porquo em ver-
dade se diga, n'aquella terra o Sr. tenente é che-
fe do parlido de que elle único e membro.
Inde iràel.

O Sr. Dr. Vieira da Silva salisfasendo os c.v
priebos de nossos adversários procede mui rc-
gularmònte; chama a si os ódios delles, parti-
lha os seus rancores, e converte a autoridade de
que está investido em açoite do parlido conser-
vador.... Dõa maneira de regenerar o Piauhy!

O TENENTE J. GONÇALVES MEIRELLES.
—Náo foi o Dr. Coellio dc Resende o único
promotor immolado no altar do despeito du ad-
ministrarão actual.

O Sr. tenente Joaquim Gonçalves Meirelles,
moço intelligente ode. não vulgares conhecimen-
tosem matérias do foro, lambem foi domiltido
do cargo de órgão da justiça publica, que exer-
cia com dignidade c zelo na comarca de Cam-
po-maior.

A portaria que o exonerou, e que abaixo
publicamos, ti concebida, como a que demiltio
o Dr. Resende, nos termos mais lacônicos que
imaginar so pode: nem uma rasão apparece ali
para justificar o acto da presidência /

E assim devera ser, porque o nosso amigo ja-
mais as forneceu durante o tempo cm que este-
ve no exercício do seu cargo.

Entretanto o acto do Sr. Dr. Vieira da Silva
deve ter lido um movei, como Iodas as acções
humanas; c nós julgamos náo faser injustiça ai-
guma á S. Exc. allribuiudo-o ás rasões seguiu-
tes.

O Sr. tenente Joaquim Gonçalves Meirelles 6
um cidadão honrado e fiel ..nente adslriclo d
bandeira do seu partido, ao qual no logar onde
mora lem prestado mais de uma vez relevante>
serviços. A este facto, delido enorme nos tem-
pos que correm, acerecia conlra si outra cir-
çumstahcia, que por si sò seria bastante para
inscrever seu nome no livro negro dos prós-
criptos desta terra:—foi a de ter sido nomoiado
para exercer effectivamente aquelle cargo pelo
illustre antecessor do Sr. Dr. Vieira da Silva, o
Exm. Sr. coronel Theotonio, de cujos actos S.
Exc jurou não deixar vestígios na provincia.

Mas fique sabendo S. Exc que o Sr. coro-
nel Theotonio, rioraeiando o Sr. tenente Met-
relles promotor de Campo-maior, não o fez por
espirito de aíilhadagem. A capacidade do nos-
so amigo para exercer este cargo ja havia sido
antes reconhecida pelo digno juiz de direito da-
quella comarca, o Dr Serafim Munis Barreüo,
quo o nomeiara interinamente para o mesmo
cargo, e que não pode ser suspeito aos amigos
do S. Exc.

O Sr. lenenle Meirelles foi dcmitlido, o o seu
logar, comoja acontecera com o do Dr. Reseh-
de, dado a outro, que tem a rara felicidade de
pertencer ao partido do Snr. Dr. Freitas; mas
nem por isso deixará de militar nas fileiras do
partido conservador, a que pertence, è de me-
recer por sua intelligencia o probidade a estima
de seus concidadãos.

Ahi tóiri os leitores a .iníqua portaria de sua
demissão.
• aO presidente da provincia resolve exo-
rierarõ cidadão Joaquim Gonçalves Mei-
reilles do cargo de promotor publico da
comarca de Campo-maior; e nomear
para o referido lugar o bacharel José
Furtado de Mendonça, e ordena que
neste sentido se expeção as necessárias
communicações. Palácio do governo da
provinc.a do Piauhy em 5 de fevereiro
do 1870.—Luiz Antônio Vieira da Sil-
va.» "

O DR ELPIDIO J.DECARVALHO E SOUZA.
—Náo foram somente os dignos promotores de
Poracuruca e Campo-maior que cahiram sob a

dor ceio nosso rirestiuinso amigo do cargo uo
inspector narorfiial da villa de. Jaicós, o mandar

rasou ra do Snr- Dr. V leira da Silva. O nosso
distineto amigo Dr. Elpidio José de Carvalho c
Souza leve lambem de receber a comiuuniçáo
oílicial da portaria que o deaiittia do igual oar-
go na comarca de Jaicós.

A reaeção iniciada por S. Exc contra o par-
tido conservador., sob os ausjiicios do Srs, Drs.

Peixoto e Freitas, o coronel Jns<* do Araujo, po.
dh novas victimas; e fácil foi distinguir entre
ella-» o Dr. Elpidio, quo, alem de deputado pro-
vimi.d, intelligente nlioiuhdú tem o iiupordoa-
vel poetado de ser Ilibe do |oi|"itt(i coronel R ii-
mundo Josó dc Cn valho o Soiixa (chefe ilnpar-
lido conservador de Jaicós e primeira inllueil-
clll politica «Piqudla localidade) contra quem
S. I',\c. por sugesldea de seus inimigos, acaba
de mandar in»l nir.tr uni processo por imagina-
riu crime de ie.spousabiiiil.tdo.

Não cabe aqui discutir i jusljça dos motivos
que levaram o Sr Dr Vieira da Silva A suspeir

sso nrojilí
arorfiial d

responsabílisa-lo —Em artigo cspechl tratare
mos deste negocio com a atioHçéo que,m:!reei»;
lodaviii.ilironios de ptssagoui que a única causa
conhecida deste duro proeodimriiloda presiden-
cia foi ler o tenente coronel Carvalho fatiado a
S- Exc sobro o insitio primário iPnqiielIa loca-
lidade a linguagem que lhe didava sua uónsei-
encía do fuiicciontuio publica.

Mas admitia-se, por hypothosp, que o inspec-
lor parochial oxcmlora-se iüú o ponto de destes-
peitar a primeira autoridade da provincia. o que
por isso devera sor processado, como está ron-
do (¦) quo linha tal falta do insp-ctor pa-
rochial de commum com o p, omolor publico a
motivar a demissão deste i

Dir-nos-ham que, sendo o promotor filho du
inspector, não podia legalmente servir no oro-
cesso que ia ser instaurado contrn este. I on-
cordainos: mas em que seria prejudicada a jus-
tiça com este impedimento, uma vez que para
osso processo podia ser nómeiailo polo juiz de
direito um promotor ad hoo ?

E quando niío fosse isto bastante, quando
mesmo fosse preciso quo o Dr. Elpidio deixasse
a prouiotoria de Jaicós, não havia outras na pro-
vincia para onde S. Exc. podia remove-lo sem
prejudicar a nutrem, e sem obrigado a inter-
romper sua carmira na magistratura ?

Havia: e se S. Exc. o nãu removeu, foi por
que qui/. mostrar ainda um vez ao ten 'ide to-
ronel Carvalho os terríveis clToitos de sua co-
lera I

Disia o immortal Balzác que ó pelas peque-
nas acções que se [inde conhecera fundo o co-
ração do homem.

Si isto d verdade, permitia-nos S. Exc. di-
ser-lhe,quo a vingança, quo exerce conlra o che-
fe do partido conservador de Jaicós na pessoa
de um seu filho, revelia paixões, rancores e o tios
profundos, dilliceis de conciliar-se com ns vistas
largas que S- lixe tinha segundo nos disse a
Açhtaliuade, a realisar no Piauhy.

Eis a portaria com que o Sr. Dr. Vieira da
Silva demiltio o Dr. Elpidio de promotor de,
Jaicós—a guisa do amo quo despede o criado,
de cujos serviços ja não necessita

«O presidente da provincia resolvo de-
mittir o bacharel Ejpidip José de Carva
lho o Sousa, do cargo de pnmotorpu-
blico da comarca de Jaicós, e nomear o
bacharel Firmino de Sousa Martins pa-
ra o dilo cargo.—Pela secretaria se facão
as communicações.—Palácio do gover-
no da provincia do Piauhy em 25 de
fevereiro de 1870,—Luiz Antônio Viei-
ra da Silva.»

OTENETECORONEL MANOEL ANTÔNIO
DE CARVALHO. -Nem foi só a nobro classe
dos órgãos da justiça publica que offereceu á
foice da reaeção rica messe a ceifar.

Outras classes de funecionarios havia onde
podessem faser abundante colheita os senhores
da situação.

Ahi eslava a policia, campo vnslo e bem co-
nheeido do Sr. Oc. Peixoto, onde guiados por
S. S. podiam entrar com pés seguros e sem o
menor lemor

Nestas condições fácil ó de prever quo não
escaparia aos primeiros golpes o distineto chefe
do parlido conservador d" S. Gonçalo.

Parente em gr/io mui próximo do Exm. Snr
coronel Theotonio, o primeiro proscriplo desta
situação infeliz; di .pondo no legar de sua resi-
dencia da maior influencia politica, e gosando
em Ioda provincia de um nome respeitado por
sua honestidade e independência de caracter, era
na realidade o tenente-coronel Manoel Antônio
de Carvalho um dos que devia cahir immediata-
mente, immolado aos ódios o resõnlimeulos dos
amigos do consslheiro Paranaguá.

O Sr. Dr. Vieira da Silva, (pie com tanta do-
cuidado os tem servido em ludo, náo podia dei-
xar de prestar-lhes nesta oceasião o indnspen-
savol elemento de, seu poder presidencial.

Deixando qne S. Exc. siga livremente os im-
pulsos de seu coração,pezá-nos sobre tudo nes-
te negocio que a demissão do nosso amigo do
delegado de policia de S Gonçalo tenha silo o
resultado de uma trama pequininá, que, dando
uma medida exacta dos sentimentos de seus ad-
versarios, incoiitestavelniente fez descer muito
a cadeira da presidência da altura em que está
collocada.

üiicin os nossos adversários que o delegado de
S. Gonçalo pódio sua demissão, a qual sendo-
lhe concedida, não o podia ter sido por espirito
reaccioiiario.

Ind.agne-se, porem, as rasões .que levaram o
tenente coronel Manoel Anlonio a pedir sua
exoneração,que ver-se-ha a perfídia do que elle
foi vicliiiia.

Essas i.asões, que se acham expendidas no
cflicio daquella autoridade ao Sr. Dr. ch-i.fe de
policia, do qual lemos copia em nosso podoiyre-
dusem-se pouco mais ou menos a seguinte.

O actual promotor publico d-aquella comarca
Dr. Jesuino Freitas, (nomoiado Ulerfalmenlc pa-
ra perseguir um conservador seu inimigo, e
munido dc ordens ainda mais illegnes para o
com mandante do destacamento, a quem se im-
punha, sob pena dc demissão, a obrigação de
não fornecer praça alguma ao delegado de po-
licia sem o prévio consentimento do niesmo
promotor) entrou a bravatear, ao tomar posse
dos seus novos domínios, declarando á todos
que ieviva poderes discricionários, o que os seus
actos estavam antecipadamente approvados pela
presidência, etc; de sorte que entre outras in-
discipeões cotnmelteti a de viilgarisar (in\ fe-lo
de propósito) a sujeição absoluta em que o de-
legado estava ásua pessoa.

O tenente-coronel Manoel Antônio, conheceu-
do que os promotores não lem attriboição ai-
guina policial.e que por conseguinte nada havia
que legalisasse o acto que collocava o destaca-
mento de S. Gonçalo sob os ordens immediatas
tio Dr. Josuino, ao saber do facto revoltou-se,
o pedio sua demissão para náe ser forçado a
representar uma figura ridícula, pouco consen-
tanca com a.sua dignidade.

E agora q*c a luz da verdade inunda todo o

negocio, respondaiiMion á quem deve o parlido
conservador a demissio do delegado de policiade S.Gonçilo. si ao lononto-ooronel Manoel An-
tonio, que .sempre exerceu o cargo com a maior
abnegação, ou si a S Exc que o foiçou a no j/r
demissão delle, ainda (pu* iniliroclaincnloTl

No momento um une escrevemos cila.-; linhas
novas demissões so lavram na necrotaria do go-
verno conlra os nossos correligionários politi-
cos. Podo 5 lívc mandar lavral-as ás dúzias;
liada será capaz du curvar o partido conserva-
dor do Piaidiy á sua vonla le despotiea, nom
de aterrar os redactoros deste jornal ato o pon-
lo do embargar-lhes a voz.

Um e outros continuarão a cumprir o seo
honroso dever, a despeito de Iodas as porso-
guiçfles, esperando com a consciência lianquilla
que vonlia atinai a historia condeitiiiár a suitoni-
luiuo.s.i administração.

EXTEMOÍ!1

Pauis 'ÀO m jant.mo m 1870.
Ulm. Sr. Redactor.

Em quanto as paixões revolucionárias procu
rão tirar partido da drama «Ia Aulcuil para I
formar tuna revolução, o ministério calmo e
impassível prosoguo a sua obra do liboralisiuo ,
o d" progresso,

No mesmo dia em que apparocia um relatório i
do Sr. E- Olivier, ministro da justiça, ao im-
perador, relatório que pedia a appiicação da
aaumlia ao Sr. Ledru-Rolliii e que foi appro-
vado peln imperador, apparocia lambem um
derreto que convocava o tribunal supremo de
justiça para julgar o principe Doiiíipaiio.

O Sr. Lodru-Rollin aproveitou-se logo da am-
uiUi.a, por que lio dia 13 A noite chegava cm
Paris.

Apenas installado, annunciou-so a familia do
Victor Xoir pedindo-lhe o favor dc representa-
Ia perante o tribunal.

No dia 10 os deputados recomeçarão a sessão
interrompida pelas ferias do anno bom I Essa
abertura tinha attrahido muito povo, todos
queriáo vêr como se receberia o novo gabinete
ao qualilerão o seu primeiro combate na pessoa
yio Sr. E. Olivier, ministro da justiça.

Este ultimo foi muito eloqüente o declarou
francamente que o programma do centro direi-
to seria appticado sobre as bases mais largas
e que o ministério marcharia sempre para o
progresso e para a liberdade. A estas pala-
vras o Sr. Gambetla julgou dever responder ao
ministério em nome dos irrecouciliaveis. dizeu-
do (pie não devião contar com elles, que elles
nio aceitam nenhum coinproiiietliinenlo e que
o único governo que queriam era a republica.

A estas palavras de irreconciliabilidade. o Sr.
Olivier lespondeu por um convite leal e pátrio-
lico, endereçado á opposição para o fim do co-
operar nessa grande obra da fundação da liber-
dade, que as revoluções violentas coniproniet-
tem sempre. Esle convite foi aceito eom mui-
tos applausos.

O Sr. Cbevandier de Valdrome, ministro do
interior, endereçou aos prefeitos uma circular
concebida e.v termos verdadeiramente liberaes.
A união do império com a liberdade, tale o lim
que o novo ministro do interior quer esfor-
çiir-so por attingir, prescrevendo a abstenção do
qualquer acto arbitrário, de qualquer excesso
de poder e o respeito escrupuloso da igualdade.

O senado parece querer sabir do torpor em
que estava e tomar um ou outro partido no mo-
vimento liberal. Diversos senadores,desejando
conhecer a política que quer seguir o novo ga-
binelft, lhe endereçaram diversas irilerpellaçõos,
uma sobre os negócios religiosos, outra sobre a
questão commercial, outra sobre a politica inte-
rior.

Em quanto a interpellação dos negócios reli-
giosos, o Sr. üaru, ministro dos negócios es-
trangeiros fez a declaração seguinte: Manter a
Igreja e o Estado, uma e outro, livres nas suas
csplieras respectivas o não intervir nas questões
que '<\\6 agora não sahirão do domínio puramen-
to religioso,

Si o concilio tomasse resoluções que não fos-
sem conformes ás leis do estado, seria tempo
de tomar-se as medidas necessárias para neutra-
lisar as resoluções tomadas pela corte dn Roma.

Em quanto á questão commercial, o Sr. Lou-
vel. ministro do commercio,disse quo os lenta-
dos não serião denunciados e que o governo
não tomaria as dores dos proloccionistas nem
de ninguém, que oecuparia o justo meio,

O senado pelo órgão do seu presidente pedio
que o direito da câmara fosse dividido,; isto é,
que a pesquiza parlamentar fosse feita pe-
los Irez grandes corpos do Estado, pelo senado,
pela câmara dos deputados e pelo governo.

A famosa questão commercial agita todos os
espíritos d'uma extremidade á outra da França.
Dous parti los estão em presença e com forca

desse relilori» tinha sido miromlo r. ra ' ' > '~
dia cm que muito povo ncluva-sc n '.••' - bf^U*
lallvo.

Com grande dillloiihkdo se podia obter um Iiw
gar nas tribunas.

Achavam-se inscriptos pira filiar contra O
relatório da commissáo os Srs. Picard, ArágO»
J. Simon, dc Pire, Júlio Ferry, o Gtioi-ieita.

Em presença destes nomes} sigllificaUvo.V O
debate só podia ser tempestuoso.

Foi o t.!;'! acoutocoo.
O Sr. Eslanceiin em nome do ce-.tro ivqw«r«

do propoz uma o/dem do dia motivada tia iM*
nelra seguinte.

A câmara., confiando» na firme/.a do minis*
terio o satisfeita das medida;, onurgicas quo to-
mou para inaiilor a paz publica, o de opinião
que o pedido para autorisar os proeeísos »üjft
boje retirado o pa.-se a ordem tio dia.

O Sr. Eslancolin espera quo o ministério so
ha de associar u essa ordem dn dia.

O Sr. Oli\ im-, iuinisl.ro da justiça fe? d» de-
elar.aç.m; o ministério declara não ae i or-
dem do dia que acaba-se de lor á câmara

Elle declara (pie toda sohtç.u) qtlft u.t ?
o voto piim e simples será cousíderado p
como um .fflo do descontlaiiça que o imp
de continuar a obra que emprchundora-

Uma grande parle da direita up|»rovou com
iipnlau.sos esla declaraçilo.

b Sr. Rocheforl declara que Itfi certos atlcit-
lados que aulorisão a dizar-so tudo; o povo, ;»s
massas que cllo conhece, respondc^Io se to-
da a condueta niinisteiial o a sua declaração
adu.d não ó o systeiná que. consiste em apartar
da canina um deputado desagradável

Estas massas dirão o quo so pele contra o
[ deputado da primeira e.irciiiiiscripçio; M hojo

o encarceram ó por que náo foi possived des-
embaraçarom-sc delle de oulra maneira.

Xa verdade o governo não foi hábil, deseeo
a medidas táo baixas que sãu iuoomprohciisi-
veis.

Foi o governo queom piimeiro lugar, dt- ei-
guina sorte, tomou a mão du Sr. Rocheforl pa-
ra conduzil-o aos bancos da câmara: cm quanto
ao Sr. Rachefort, elle nio poderá impedir por
sua defesa o governo dc coininetler unia nova
imprudência, por que os erros que commetto o
império, ti a republica quo delles aproveita.

O Sr. Picard combate o pedido de persegui-
ção como lambein o faz o Sr. Arago. O Sr.
Oilivier responde que elle só quer uma cousa,

;eja
.•Uo
•ria

quasi equivalente, de sorte que não se sabe que
lado será o vencedor.

E' no meio destes dous partidos que o go-
verno en tende-se collocar. E'do esperar que
os ininilros, feudo alcançado uma victoria pe-
ranle o senado, não deixarão por isso de alcan-
car uma outra tão grande perante a câmara, on-
tie o debate vai se renovar.

0 novo ministério linha promettido uma no-
va lei relativa aos delidos comnicllidoi pela
imprensa. Esta lei nova. náo se fez esperar:
uo dia lo houve :ao seio do conselho um grande
debate a este respeito no qual o principe .Napo-
leão teve uma parle acliva. Elle veio apoiar
o novo projecto de lei. Como sc devia esperar,
no conselho existia uma certa opposiçto contra
o novo projecto da parte de membros q' queriam
que os delictos da imprensa ficassem no donii-
nio da policia correcciónal; mas o Sr. Oilivier,
íiillõu com tanta eloqüência q' o projecto foi ap-
provado o acaba de ser depositado na câmara.
Julga-se que serii votado por unanimidade.

Graças á polemica e aos attaques revolução-
narios do Sr. Rocbefort, o fogoso deputado da
Ia circumscripção de Paris, um grande debate
acaba-de produzir-so na câmara. O Sr. RÒché-
Fort. tratando da morte do seu amigo Victor
Noir, chamou o povo as armas cm diversos ar-
tlgos do seu jornal,o dc mais pregou o assassi-
nato.

Coberto pelo mandato de deputado, a justiça
não tinha recursos contra elle; mas o procurador
imperial, pensando que era do interesse publi-
co não deixar de castigar taes aclos, pedio
que se processasse Rocheforl.

Mandou-se examinar este pedido o nomeou-se
urna commissão de IS deputados para esse fun.

O relatório da commissão concluiu por unani-: midddo aütorisaüdo os processos, A leitura

fazer respeitar á justiça e a lei- Qualquer do-
putado não tem o direito de appellar para a re-
volta, elle (píer a liberdade com a ordem,'.; deve.-
se acabar com Iodas as excilaçOes de linguagem
d'uma certa imprensa. 0 S . Ferry qujr. faltar
mas a câmara não quiz ouvil-o e passou-se ao
volo que deo o :exultado seguinte; 22U »oto3
pela aiitorisação dos processos c 34 contra.

O Sr. Rocheforl tem de passar pela lei.
O governo temendo uma manifestação tinha

tomado todas as suas medidas, todas as tropas
loráo consignadas.

Em Rellevillee no faubourg S Antônio exis-
te uma grande agitação.

No meio da situação lão difiicil em que so
acha Napoleão III, parece que S. M. pensa se-
riamente no futuro do seu lilho. SeriaquestJe»
de casamento, uns dizem com uma das filhas do
duque de Nemours, outres com a filha mais ve-
lha do duque de Montpcnsier, outros com a
filha do rei Leopoldo e outros com a filha do
imperador da Áustria. Faço notara V. S. cs-
tes boatos por lerem tomado uma grande con-
sis tencia.

Os irrecouciliaveis estão todos consternados,
o seo apóstolo, o apóstolo da campliora o da
água sedativa está de cama, o seo estudo ií uos
mais graves.

Um deíluxo, que apanhou em unia das ulti-
mas sessões du corpo legislativo o põe A beira
do túmulo: mas pura que foi cllo sc ineller nesse
inferno com 72 annos ?

Os novos ministros trabalhío contiuuamente,
esláo mudando o pessoal do poder, trocando
os velhos por moços, em suiama estão desceu-
tentando muita gente.

0 que se passa actuaimente om Erança tem
dado muito a pensar aoSr.de Bismark e a poli-
tica do novo gabinete não deixa de participar da
mudança da politica prussiana para com a Di-
namarca, a qual provocou uma grande sorprosa
entre o corpo diplomático acreditado junto a,
corto da Prússia.

0 conde de Bismark pensaria, diz-se, em sub-
motter ás potências signatárias do tratado da
Praga propostas lendo por fim um arranjo ami-
gávei com o gabinete de Copenhague. 0 chau-
collor federal tem desde alguns tempos enfrevis-
tas com o ministro dinamarq-iez em Berlim, o
Sr. do Ornado; o assegura-se quo o represen tao-
te da Suécia, o Sr. Diie, está encarregado do
apoiar as reclamações do plenipolenciario di-
namarquez. Parece que o Sr. de Bismark pro-
fessa muito grande admiração pelas ms-
tituições da Inglaterra; mas elle não pensa etu
dal-asá Allemanha do norlejcontenla-se com em-
prestar dellas o titulo e a forma apparente. E'
dessa maneira que em Berlim vai-se formar uma
nova elííincóllaiia que será designada sob o no-
mo de offiáo diplomático estrangeiro e que fará
a.s vezes do ministério dos negócios ostrangei-
ros prussiano, transformado cm departamento
ministerial federal. Os annaes diplomáticos
vão por conseqüência oecupar-se (1'ora em
d ian to do Foreign-Office de Londres e do Forei^u-
Olticc de Berlim.

O conde de Bismark e o consclliei.ro do lega-
ção, o Sr. de Kendell.oseu intimo 'amigo, tendo
òhtretid.O o rei Guilherme com essa innovação,
S.magestade apressou-se em felicital-os o em dar
a sua sancç.áo immediata.

Na Áustria a situação não ó das melhores.
0 ministério está dividido em duas secções,

uma germânica e civilis:ulor;i. e oulra descenlra-
lisadora o federal; e todos os jornaes de Viérina
pretendem, com alguma apparencia de rasão,
que o reichskáhsler Beust favorecera a politica
deste ultimo, q' é a do Taafe e dos seos amigos.
Deve-se confessar q', quando o gabinete apresen-
tou-se perante a câmara., os ministros não tinhííó
se entendido sobre a questão de saber se devião
pronunciar-se em favor do endereço dos federa-
listas, ou sanecionar o do partido germânico, ou-
tramente dito da maioria. Com effeito, não se
ignora quo trez dentre elles sympathisão com o
primeiro, e os cinco outros com o segundo.

Muito naturalmente a câmara não lisongeou o
ministério por ter.se apresentado d'essa maneira
perante ella n'um lal estado de desaccordo, e
resultado foi q'os|dons partidos q'o compü^m pe-
dirão ao imperador q' aceitasse a sua de.missã.o.

Está-30 curioso de ver o barão de Beust em
tão bons termos com n partido antl-gennanlco.
Se elle não tomar sentido os aUeuvies quererão
fazer figurai a Prússia no conselho, k. entao
o que acònteccsíl *? , . .

Ha Espanha, ha uma crise uvanstonai; ha h<J-
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rtiMiü novos jne Valemos antigos O ponorat
I" i -s ¦ •' . ; li .i; Io it oceasião de toihai" ílS
Sfc"-t)"ílí TI gi \ íilij,

Pera (•nranlír d duque de Montpcntfçir r.onlr.t
u:iH<lci'iot.i,»iniiiist<írioi|ii.-,r«l.-A,l^ deputado.
Gisti-'!1 muito dinhoiio para esse liai. Terno.
60 !i!;srii!» iiattullcw ,'r.ive.-, em Ovíoilo no caso
era qú« o marquez Sogr:t-.lo a o Sr. Mendcz-Vi-
go piíisislilo cm apresentar o lilho Jo Luiz Phí-
lijlpí! il (lí-piltílf lu.

« Se 1'nj.i niofífiriio para a? ilhas Marianas,
»l))iel; nujiií-i so volta, e por quo elle ja passou
dos ctiirociitti nritio'9

' Ah .in:-; prop»>stas ás cdrtes, uma repuldi-
cana, qne p<.*do n exclusão do throno «1»? todo o
membro do familia dos llourbons, a outra dos
miioiiístas, qne pwpõa conferir-so no regente
tolas as atlubuições constitucionaei, acha —e
cm pí-ivmfc, A primei) a è dirigida contra a
candidatura Montpcnsier; a segun Ia polo c m-
trarío, eM i seu favor. Se esta for vencedora
os republicanos se reunirão aos cnrlislas _aos
gritos de < fora os estrangeiros ! »

«() futuro da Espinha é jmmbrio, e qual
quer cousa quo se f,u;a, ó de temer que a sitna-
ção actual chegue ainda a banhar-se em sangue.

(tannmiiicach.
Tiieresix.í IOdb Mxnço de 1870.

Para o c;.\«i- Sr Ministro da j»»s
lira ver;

O remorso, na phrase de um
eloqüente inoralÍKl:i éparaosee-
l.a ado a roda de lxion, a sede da
Tanlalo, a ave de rapina abrindo
e dilacerando com soo bico re-
curvado o poito de Promelhoo.

Na impossibilidade de responder con-
venienlementc os artigos publicados nos
üumeros 119 o 121 deste jornal sub es-
ta mesma epigraphe,o Sr. José de Arau-
jo Cosia, cheio de ódio e despeito, tem
procurado converter uma questão de
direito em outra pessoal, para des-
viar—nossa penna e as vistas do publi-
co, que anciosamente espera sua solução.

Ocslyloó parto da mesma imagina-
ç.T>n desvairada, que denota uma alma at-
{errada pela idéia de justiça e um cora-
ção agita lo.. como as ondas do mar bati-
das pela tempestade.

S.S. cm suas exaltações, como o fe-
bricilante qne delira, continua a atacai'
asquerosamente o nosso prestimoso ami-
go Dr. Simpliciode Sousa Mendes, que,
dissemos o repelimos, não lem tido par-
te srn nossas publicações.

As nossas inspirações são filhas do
amor ;í justiça e do ódio ao crime; á es-
te acto contrario as prescripções das lois
ínoraes e sociaes.

São (ilhas da convicção que lemos de
qne o delicto deve soffrer uma repressão
mais ou menos efíicaz, segundo sua mai-
or ou menor gravidadeporquo elle mais
ou .menos perturba a ordem social, (pio
o cid,.idão deve respeitar, e a autorida-
do publica conservar.

São filhas do desejo que temos de tor-
nar saliente o pensamento de quo—o
homem quando ousa calcar aos pés as
leis que regem a sociedade e idíVorilar
o poder da autoridade encarregada de la-
sel-as effectivas.para pôr em perigo a vi-
da, a honra, a liberdade o propriedade
de seos semelhantes, torna-se indigno da
indulgência humana; mereço a repressão
da lei penal, como castigo du mal.

São, finalmente, filhas da urgente no-
cessidade de abater o orgulho do cri.mi-
nosn, quo pela audácia julga-se supe-
rior aos outros homens, apontando-lhe a
espada da lei plndonle sobro sua cabeça,
para arredal-o da vereda do crime e
malar-lhe no coração as tendências cri-
minosas.

No n.° 23S veio a gente da Imprensa
denunciar graves encoinmoqos causados
pelos nossos artigos; o nessa mesma lin-
guagem e estylo ja conhecidos, atacou,
lambem por sua vez, o nosso distineto
amigo Dr Simplicio de Sousa Mendes,
sem todavia contestar uma só de nossas
proposições, que, em consciência, reco-
nhecò irrespondíveis.

A lingoagem da gente da Imprensa
sempro foi do quem delira, e desta ve/.
excedeo-se vertiginosamente polo des-
peito, com o fim de laser cessar essa dis-
cussão ou do vel-a decahida da altura
de nosso pensamento.

O cacülò da gente da Imprensa não se
realisarà: seos ornejos não nos demove-
rá o de nosso proposito.saivo se a vida do
nosso amigo correr seriamente perigo:
marcharemos sempre com passo firme o
seguro, certos de que neste abençoado
Império da santa cru/., o crime não sup-
plantará a justiça, nem o ouro do crimi-
noso será obstáculo a sua punição.

Julga-se o Sr coronel Araújo Cosia
sãntificado com a generosa decisão do
Sr. Dv. Villaça, que, sem allegação nom

prQWj rogeilou in limine a diinuucia tlu

promotor publico, por su; por as teste-
rnunlias o os documentos oITurceidos sus-
peitos de parcialidade !'.'.....

Se as acçi")»s generosas silo dignas do
recompensa devemos supiior retribui-To
aquelle rasgo do finem do Sr. Dr. Vil-
laça, cujo nume o coinmemorado pelo
Sr. coronel José d ? Araújo, como o de
um amigo que rcvolou-sô em oceasião
incerta,» do quem S.S. sempre so recor-
da como coração transido do saúda le.

Certamente; eslava reservado para o
Piaühy o facto da policia promover ex-

não coniptu*' dmento no lujpr c^uipoiea-
to ipid pei:. i-uiiüultí jmdjkccb.

Ainda in a
Quando: nomeou 0 Sc David escri'

pturario da companhia, üeou convenci;
onado, segundo ouvi dizer, que os ven-
cimenlô.íd) - u lugar lho serião pagos
integmliheii'', non vez que, w exerci*
cio do rédu"! ü' do rõferido jornal, f<i»se
bem assidu >, trabalhando dia e noite e
com ferver <n prol das idôas do partido
do Sr. J. d Vraujo; o. em teiupo com-
patente (já ii se foi asse tempo) no ca-

deixando I racter de d ;•'.! *d a do Dr. 1'Veitas (digo
de formar-lhe culpa pela supposiçlo de ido 1)»'. Frei ..-• porquo foi quem o foz,
serem as possuas olíorecidas pelu órgão ea muilo cn*\o, represenlíMite d*esluin-
da jnrliça publica ilisfavoravf.il; ao réo. feliz terrl;) so pronunciasse com vehe-
quando de sua parle cuiiíprh-lheausi-- mencia centra todas as prevaricações q
liar osexforços deste no interesso d.i can iodes ovtfbunjamenlos quo os emprega-

iflicio a defesa do crimii

sa publici, para n fc» ohlilerarum de seos
s.g ndos deveres.

Ufana-se o.Sr. coronel José de Arau-
jo de haver conseguido »i pronuncia do
HaimundoNoimalo de Sousa, como jus-
tilicaçã i de sua mnocencia, porem es-
queceo-sc do solemne triumpho que es-

los públicos, ainda os mais altamente
cç-llucadoáihouvessem cornmetlid >, fican-
cio salva e impune a ?m reputação de
empregado da companhia.

.Diga-ms pois, Si. Domingos, se o Sr.
David esti ou não uo gozo dos seus di-
reito»? Tem uu não ellc cumprido strir

A sua resposta será aliirmaliva, con-
dição prerizí pira enviar-me, ein prazo
breve, o tloi i promottido.

to obteve no julgamento do processo cm ctamentç com os sou- devores?
magna sessão do jury, como prova da
veracidade da imputarão que [kh\ sobre
S. S.

Km outros números deste jornal ja •) que fica dito não prova, eu conhe-
convenientemente demonstramos o erro j ço, a freqüência ou exacto cumprimen-
crasso 

"committido 
pelo Sur. Dr.Villaça, j to das obrig içõjs relativas ao lugar que

com especial agrado do S.S., qne hoje j oecupa o Sr. David; ni-is^is/Z/ica/comó
o qualifica de generoso; e como nossa
asserções não fossem contestadas, jul-
gamos-nos dispensados de reprodusil-as
para não nns tornarmos fastidiosos.

Ainda desta vez negou-se o Sr. coro-
nel Josó de Araújo declarar a"causa da
morte de seo escravo Victorino, e se a
policia quisesse dispòrtar desse pro-
fundo somno da indolência, para atten-
der ans reclamos da justiça,seria coadjn-
vada uo sentido de provar ao Sr.coronel
que o art. 194 do código criminal tem
toda applicação ao caso.

A denunciaautoada cornos documen-
tos e rol dc testemunhas jazendo na se-
crelaria da policia, não ó tolerável; nem
desculpavel tanta tibiesa em negocio tão
grave, que directamente interessa a cau-
sa publica.

Pouco imporia que o Sr. coronel José
de Araújo jure e proteste que a denun-
cia fora dada para conseguir-se delle
uma composição com Raimundo Nonna-
to, visto como no correr do processo é
que se deve verificar esta circumstancia
e outras, que ficarão espehdidas cio nu-
mero 1:2 i deste jornal. A imaginação
ò engenhosa em recursos, e no acto du
desespero soecorre-se de meios extra-
ordinários para safar-se das difiicukla-
des,

Vamos, Snr. Dr. chefe de policia: a
fraquesa e timidez no juiz não lem des-
culpa, pelo mal que causão a sociedade.

As penas não forão estabelecidas na
lei sò para o pobre: esta ò igual para to-
dos, quer proteja quer, castigue:

A justiça não deve recuar espavonda
na presença do gigante, que caldo de-
baixo do sua acção, para erguer-se di-
ante de um pygmcu com visos de ly-
rannia.

Continuaremos a espreitar os passos
da polícia para voltarmos a queslão.

r'iiçocs ger
Snr. Domingos.

Desde que tenho uso de razão que
ouço dizer-se que—o promeltido é de-
vido—, por (auto queira mandar-me o
doce prometlido no sou annuncio, ou
couza que o valha, publicado n i Piaühy
de 5 do corrente mez, visto como vou
provar que o Senr. cscriplurario da
companhia de navegação a vapor, D. M.
Caídas, lcm sido frequente no exercício
do seu emprego. Digo freqüente, sem
ser freqüente, e vou mo explicar.

Sendo o Sr. David, liberal republica-
no, pessoa do caza do coronel .1. de Arau-
jo, digno presidente da directoria da
mesma companhia, e chefe notarei do
partido do Sr. David aquelle, usando
dasiinmunidadesinherenles aos dous lo-
garos alludidos, commissionou o Sr. es-
cripturario David em redactor do jornal
—Imprensa. Ora, vê vmc. quo o Sr.
David. exercendo o logar de redactor do
jornal, que se diz órgão do partido libe-
ral, por ordem do respectivo chefe, que
au mesmo tempo ó o presidente da di-
rectoria da companhia' onde o Sr. Di-
vid é, ftmv.^p-Vdn, me oaroco cyie o seu

ilisse, o seu nao comparecimento, ejus-
tificado-iisn eslá o cujo referido do Di-
vid com o seu direito salvo para puder
meller-se nos cobres, qneé o que o faz
ser tão republicano, como todo mundo
sabe. Sim, elle, quando, no tempo d i
stmdôsa liga, estava emprogado.era cor-
tezão, ligiieiro pivgressisla, constituem-
nal,A; logo porem (pie foi exonera lu du
cargo queoeeupava na secretaria da pre-
sidòncia, transforrnou-se em republica-
no azedo, e insupportavel. E' que o Sr.
David já comproiiendo-i bem o Brazil, e
no mais deixe lá fallar o Faustino. ü-
le sabe, como eu e vmc. safemos, que
o Sr. .1. de Araújo, que Rão é nenhum
Ihéguêlhè, à quem manda chuva na com
panhia, on le, quer em directoria e quer
em assembléa geral, não ha uma voz
que se erga e diga estas palavras sq quer.(isto vai maj, isto vai mal »

Devo, antes da assignar-me. expor
mais uma circumstancia que abona ain-
da mais o procedimento do honrado es-
cripturario, e do poder competente para
(iscalisar os abusos o crimes dos empre-
gados da companhia, se os seus empre-
gados a isso eslão sujeitos, quando em
graça d > Sr. presidente da directoria.
Essa circumstancia vem a ser ao mesmo
tempo uma emenda a um erro ou lapso
do seu perjuqno annuncio. Eis o caso:
O Sr. Di vid ê íão rigorôzo no cumpri-
mento dns seus deveres (é um Calão) o i-
niiwgo lão pronunciado de patotas, que
nem ao menos ò freqüente no escripto-
rio da eompanhiag-j^oo dia do recebi-
monto do seu ordehad.al^Scomo disse
vmc. Eile là não vai, pois um escrip-
tor publico não ha de descer a tanto.
Manda o recibo ao seu superior e vem-
lhe o cobre direilinho para o bolso.

A vista do exposto, Sr. Domingos, e
de que são testemunhas—eu, os Srs. H.
Morada, Rubim, os actuaes directores e
mais empregados da companhia, creio
que não porá a menor duvida em man-
dar o doce a seu amigo

Grillo.
9 do Marco 18/0.
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Cortejo ou eo\]3aqti3 o valha.=

Eslão marcadas duas paradas, uma para
14 o outra para 25 do corrente.

Anda tudo em movimento para apre-
sentar se nesso dia:—os commandantes
de batalhões da guarda nacional dão or-
dem apertadas e ter mi nan tes e cada su-
halterno por seo turno aperta se con-
forme o estado em qne se acha.

O (pte é certo-, parem, 6 que não ha
nada mais extrãvaganto presentemente.
»\To meio da estação invernosa quo atra-
vessamos, quando a classo larvadora do
municipio so oecupa com affrnco uo ser-
viço de suas roças, querer se uma pa-
rada, é cousa realmente extravagante,
especialmente se dissermos que para es-
sa parada tom de. vir guardas nacionaes
que residem a 14, lã, e 1G ieguas dis-
lante desta capital.'
Disom-üos porem q o fim de semelhante

movimento na guarda nacional é nada
mais i i que um piet- \l« para jusliücir-
SO uni pe dido que %a fez da dissolução
do 2" batalhão (> du esquadrão de cav d
lüit, a respeito do que já o Sr. José d"
Araújo, commandante superior, a mau
dado le S. Exc. o Sr. Dr. Vieira da Sil-
va, fu/. as iucessadas representações,
que f sau logo enviadas ao governo lm
periai.

Ifciri uma couza tão pequena mão pre-
eizava tauto barulho.

J:~roinouha.—À aula publica de
l*\ lutiras du sexo íiminino vive dóser-
ta por falta de alumnas, pois só é fre-
quentadà por duas meninas—uma filha
di própria professora ofcmtra (ilha na-
tura! do Sr. tenenle-coronol Carvalho.

Pedimos a S. Exl,. que volva sua
attenção para semilianle aula, que nos
parece ufi cazn de ser extineta. de con-
forniidíido com a lei, por não ter o nu-
moro d.: alumnas que ella tem estabe-
licido. O Sr. tenente-coronel Erancis
co da Costa Carvalho, Juiz municipal
supplente, mandou recolher a cadé.i da
mesmi villa o velho loaquim Gonçalves
da Silva no dia ,j de Desembro do an-
no passado o ainda o conserva preso
(aló 20 do Fevereiro) sem ter-lhe for-
mudo culpa, somonlo por so dizer
ipjo esse velho mandara dar ou dera
pancadas em um tal José Joaquim,

Peüéi is ao Sr. Dr. Chefe do Policia
que dé providencias ern ordem a cessar
semilhatite abuso; e bem assim para que
sejão capturados—-José Comes de Sou-
sa—réo pronunciado em crime inaíian-
çav.d, que transita livremente pelo ter-
in» de Jeromenha, e José de Mello Pes-
soa igualmente pronunciado.—O dista-
çamento dessa villa, composto de 35
praças e comm in lad > pelo capitão re-
formado do exercito José Aurélio de
Moura, estã exclusivamente ás ordens
do promotor publico Dr.—Jésúino Krei-
tis—sem licença do qual não se move
mm só praça ! ! ! !

O mesmo suecedo em S. Gonçalo—
do sorte quo o Sr. Jesuino Freitos é
promotor publico de S. Gonçalo, lente
do lyceo desta capital e commandante
em chefe das forças cm operações nos
termos de S. Gonçalo c Jeromenha.

E3eaiídalo, esbanjamento: —
Para oecupar o lugar do ollicial do ga-
binelo da presidência, vago pela deinis-
são dada ao Sr. Jesuino Nascimento, foi
nomeado por 30 dias (.') o Sr. David
M ireira Caldas, redactor da Imprensa
e do Amigo do Povo, com a gratifica-
ção de -lÓO.-? reis durante esses 30.dias
de sua serventia.

Convém saber-se quo na lei que cre-
ou esso lugar eslá marcada simplesmen-
te ao serventuário a gratificação de 50$
reis mensais—gratificação que o Sr.
Jesuino percebia; entretanto que ao Sr.
David mandou o Sr. L*uiz Antônio dar
ÍOO;} reis por 30 dias de serviço! 1

Destes meios regalares e mnralisados
é que S. Exc. se tem servido para ca-
lar a opposiçao; muito embora a lei se-
ja calcada e o escândalo corra parelha
de mãos dadas com o esbanja mento

iBicoSícrcilcia itr^sisl^ai^süJ.— II:i
pouco o Sr. Dr- Vieira tia Silva não (juiz .assig-
na:1 duas ou troz patentes du oliiciaes da gnard.á
nacional, depois de passadas e pagos os direitos

.respectivos por que verificou terem sido esses
ofliciat-s nomeados sob pia posta de comman-
dantes interinos de batalhões

Este facto dco-se com relação a oíítciaes pro-
postos e nomeados para um dos batalhões da
guarda nacional do municipio dos Picos.

Entretanto agora, ha poucos dias. não fez S.
Etc. a menor reflexão, nem duvidou approvnr
uma propoíla,í]'llte foi encaminhada pelo Sr.ma-
jor João da Cruz, commandanle interino du 2„
batalhão da guarda nacional desta capital e no-
meou um tenente e uni alferes para o. menciü-
nado batalhão.

Estes oliiciaes nomeados ja spllicitarão -is res-
péçiiyás patentes; e, S. Exe. ao assignal-as não
so lembrou, ao menos para ser coherenle, do
que ja havia, ha lão pouco tempo praticado
com relação a dos officiaes dos Picos, nas-mes-
mas condições deslas duas-

Ha, porem, uma dilTerenra a notar-se e é: que
os dous indivíduos ultiuiaiiientò nomeados são
liberaes e forão propostos por um coininaudan-
te lambem liberal, a quem, seguudo nos infor-
marão, S. Exc. dirigira uma [cartinha pediu.to
a confecção da proposta e a inclusão nella do
nome de um alferes, cujo accesso a tenente S.
Exc. desejava e qneiia;==ao passo que aquelles
dos Picos erão e são conservadores e não tive-
rão em seo favor a boa vontade e os empenhou
do S. Exc para serem incluídos nas propostas.

É jesta forma, por estes meios regalares e
mnralisados. è que S. Exc. cons°.gnio calar a
opposiçao liberal desla provincia. que hoje li-
gada a S- Exc. nau se conserva calada, mas
enlóa-lhe frenéticos hyínnos de agradecidos lou-
vores.

asaT-ajííoní-ifj sla crtiisaras—Ao que
parece, corre a presidência da câmara municipal
desla capital a sorte da infeliz coroa do Espa-
nha: ninguém sabe ainda em que mãos virá de-
linittvamenle parar, lfa, porem, entre uma
e outra, srjundo cremos, uma notável dilleren-

'»  ¦ '.¦»" "' ' ¦ . '.'¦ »¦ ¦¦ ¦'" .«"mm

ç.a, e yi(o n sor—quo á primeira ninhiem sa
tiilgu 1'üiii iuco/ilcstaVül dj|i-ito, ao pas»o qua
ln tpi.'ui iciiitã roídricl»! obiii.;a<;iio du íiuceítür n
s.'gund.\.

Dispomos non." passado desta follia íjuo o
Sr. lenoiilo Mm »'\ Joaquim d« Atirou a-íiimi-
ra a presidência tia cniiiaro, liavifiula vereadores
mais votados; (< dissemos uma verdade, porquo
il.i a. tt da sijssío de ti do seleinbro de lsüd
veriíica-fa queó S. í>- o II." d.l lista, ao pus,so(Mie o Sr. caoíUo Josú ÍUnnu Canlaiihede ó
o a.»

Não len Io .'iil». p síatla a presidência da ca-
mara a este vereador. r:o iiiipçdíoieiitc* do presi-tl>;iite, nem lendo nilo tido coinmimicaçAo uigu-
ma nei^e amlido f segundo nos aíliianam ) o
exercício ao Sr. Abr.uó D.nnifeslamcnte illegal
em face dos arls. 4a e 7" do decrelo n G-í-i do
21 de novembro de 1849— ( combinado, mm o
art. li» da ler de 31 de desembro de liíil) o
ei»iise^uiiitei>icitte rnillos sam todos cs ados
quo S. S. tenha praticado, quer no caracter do
presidente da rimara, ipi-r no tle juiz nniiii-
cip-il substituto.

O facto do Sr capitão José Thomaz não re-
si lir itu recinto desta capital—mira maron*.-,
não e ra-.íi) que juslilique sua exclusãu da
presidência da câmara, porquo, ontóo, deveria
se-lo lambem para exclui-Io do sein da própria
câmara, o que importaria um alísiirdo palpav.d
em faca dé toda legislação «pio regula a matéria.

O principio incontestável, que não admitia
replica, por qüe nasce da própria naturesa da
cousa. è que quem podo comparecer ás ¦ essões
da çamai-.i, fum pode ser vereador, pode pre-si.lir essas mesmas sessões, lauto assim quo o
presidente da câmara ú o vereador que i-cima
maioria de votos.

Como p-.is assumio o Sr. Abreu, 3." v-3rea-
dor. a presidência da câmara, e em razílo disto
a vara municipal no processo a que responde o
tenente ('.arvaibo, não estando o i." vereador,
capitão José Thomaz Cantanhede.notoria o legal-
mente impedido, e nem lendo sido consultado
a respeito ?

O exercício illegal de uma autoridade, qual-
quer que ella seja, é sempre prejudicial: e a
serventia do Sr. Abreu no processo instaurado
contra"» tenente Carvalho, seria mais que. bas-
tante para traser ao feito nullidado insanável.
A relação do desíricto tem annullado infinidade
de processos por motivos da ordem deste quoacabamos de registrai-.

Mas não pensem os leitores que nisto ficou a
questão da presidência da câmara municipal.

Segundo nos ioforman, depois da publicação
do ultimo n. desta folha, o Sr. Abreu oíficiou
ao tenente-coronel Paiva, 1.° vereador da lista,
pass.amlo-lhe a presidência da câmara, o qualdeixou de assumi-la por haver perdido legal-
mente o lugar: em virtude disto remetteu-se a
presidência da mesma câmara ao Sr. Custódio
Antônio Marques.o." vereador, que actualmente
se acha com sua familia no termo tle Campo-
maior /

»Si ao Sr. capi lão José Thomaz Cantanhedo,
-' vereador, se não passou a presidência da
câmara, natural mente por que não resida dentro
desta capital, como pode ser ella òfferecida ao
Sr. Custodio An/dnio Marques, que está fora do
municipio ?

E si a grande questão é não passar-se a pre-
siílcncia da Câmara ao "2" vereador mais votado
entendemos que melhor fora passal-a immedia-
tamente ao üu vereador, que è o Sr. capitão Jo-
sé Felix Alves Pacheco e que aqui mora, do quo
maildat-a primeiro em passeio ao termo de Cam-
po-maior.

Ao concluir, não podemos deixar de chamar
a attenção do Kxm. Sr presidente da provinciasobie estes IVctos, ans quaes se prende imme-
diatamente o interesse publico. S. Exc. deve
cuidar destas cousas com o maior zelo para quedeppis não se diga com razão que durante sua
administração tudo nesta provincia se movia
pelo absurdo.

í5«»íií'<»<I. — Os descontos continuão ern
grande escala: de nadaservio, foi peor ainda ler
S. Exc. o Sr. Dr. Vieira d» Silva ordenado ao
ajudante de ordens que fosse sempre assistir aò3
pagamentos; por que o desconto escandaloso
no soldo dos guardas nacionaes tem continuado
a ser feito, e é tolerado porque o encarregado
.le evitar esse abuso é quem mais concorre para
que elle se dü,por causada conveniência própria
que tem nesse negocio.

O meio du evitar isso é determinar expressa-
mente ao commandaiite do destacamento quonão eonsin/a cm tal sob pena de uma punição
qualquer.—• U destacado João Antonio Ferreira, apesar
de imprestável piua o serviço continua nelle,
somente para fazer jus aos soldo.

S Exc. não deve consentir neste escândalo,
p>>is esse homeu; alem de sor completamente
aleijado do braço direito, não foi qualificado o
anno passado, pelo que, em virtude da lei, não
é guarda nacional.

ijúüsea-dífiií- de escravos;—Na «.illa
da Batalha desta provincia os amigos do chefo
do partido conservador tenente-coronel José A-"
maro ollerecerão-lhe um esplendido jantar, no.
dia 8 do mez (indo.

Por essa oceasião o nosso prestimoso amigo
o correlegionario tenente-coronel Machado levo
a lembrança de convidar aos cavalleiros presen-tes a concorrerem com seus donativos para se-
rem applicados a alforria de dous escravos, no
que. foi vivamenLo applaudldo.

Graças a esse compromisso patriótico dos bata-
lhens.es ja bojo se acha em completa liberdade
a escrava de nome Victoria. de 4 annos deeda-
de. a quem o Sr. Miguel da Rocha Pitta. passoua competente caria d.! liberdade, mediante a
indemnização de cento e vinte mil reis.

Falia, por conseguinte, al'orriar-se mais um
escravo para cumprimento inteiro desse honro-
so e volmilaiio compromisso, e. é tle crer quoem breve esteja satisfeito, pois a commissão
encarregada desse serviço não lem descansado
aos meios de leva-lo ao cabo.

Mil louvores a todos os cidadãos que abraça-
rão e concorrerão para a realisação dessa idéia
generosa; mil louvores a Iodos aquelles que nomeio do fesliui se lembrarão de concorrer paraa feücidade e inteira liberdade de seus semi-
Ihanles, tine bem dirão de certo tão meritoria
acção.

FallecíBuenío.—NodiaS do.corrente
falleceo- ainda ua ílor dos annos, o Sr. Josó
Palricio. do Sant Aiina, lilho do nosso amigo
.Manoel José SanCAima.

A' familia do finado nossos cordiaes senti-
mentos a ao Allissimo uma orece para que dd
a sua alma o destv.r.eo eterno.
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